
 

 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICENÇA AMBIENTAL (CLASSE 0) 

Nº 008/2023 
 

 

O corpo técnico e jurídico do Sistema Municipal do Meio Ambiente - SISMAM, no uso de 
suas atribuições, com base na Resolução CODEMA nº 001, de 11 de setembro de 2019, 
DECLARA, por requerimento do interessado, que IGOR PEREIRA MARTINS, CPF nº 
118.740.546-90, protocolou o Formulário de Caracterização do Empreendimento – FCE, sob o 
nº 23061301/2023, para o licenciamento ambiental do empreendimento MATAI DISTRIBUIDORA 
ALIMENTICIA LTDA, CNPJ nº 43.584.586/0001-91, latitude 19º18’29,08”S e longitude 
46º03’18,82”O, o qual, segundo informação do requerente, desenvolve a atividade de 
INDUSTRIALIZAÇÃO DA CARNE, INCLUSIVE DESOSSA, CHARQUEADA E PREPARAÇÃO 
DE CONSERVAS, a qual se enquadra na Deliberação Normativa COPAM n° 219/2018 sob o 
código D-01-04-1, com fator locacional 0, localizado no município de São Gotardo, no Estado de 
Minas Gerais. Após análise do formulário, foi verificado que o porte e o potencial poluidor do 
empreendimento são inferiores àqueles relacionados na Deliberação Normativa COPAM nº 219, 
de 02 de fevereiro de 2018, não sendo, portanto, passível de licenciamento pelo Conselho 
Municipal de Conservação e Defesa do Meio Ambiente – CODEMA. 

Diante dos documentos apresentados, o SISMAM declara a viabilidade ambiental do 
empreendimento e confere DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICENÇA AMBIENTAL (CLASSE 
0) ao empreendimento MATAI DISTRIBUIDORA ALIMENTICIA LTDA, CNPJ nº 
43.584.586/0001-91, Processo Ambiental nº. 23061301/2023. 

Declara ainda que esta Declaração não dispensa nem substitui a obtenção, pelo 
requerente, de certidões, alvarás, licenças ou autorizações, de qualquer natureza, exigidos pela 
Legislação Federal, Estadual ou Municipal. 

A referida Declaração terá validade de 05 (cinco) anos na forma do Art. 12, V do Decreto 
Municipal nº 096/2019, com vencimento em 20 de julho de 2028 e suas condicionantes 
encontram-se listadas no verso desta Licença. Outras condicionantes podem ser solicitadas a 
qualquer momento.  

 
 

SÃO GOTARDO-MG, 20 DE JULHO DE 2023. 

 

 

DENER HENRIQUE DE CASTRO 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável – SISMAM



 

CONDICIONANTES 

 

ITEM DESCRIÇÃO PERIODICIDADE 

01 

Apresentar registro no Serviço de Inspeção Municipal (SIM) 
ou registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou registro 
no Sistema Brasileiro de Inspeção (SISB) para a 
comercialização de produtos. 

30 dias 

02 
Apresentar comprovante e/ou Declaração de descarte de 
ossos. 

Semestralmente 

03 
Toda e qualquer alteração no empreendimento deverá ser 
solicitada/requerida no SISMAM. 

Aviso prévio de  
30 dias 
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